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RESUMO 
Nesta pesquisa objetivou-se analisar a viabilidade de adesão ao regime especial de Drawback 
como redutor de custos em um frigorífico de bovinos. Para atender o objetivo estipulado, 
especificamente, buscou-se identificar a modalidade de Drawback suspensão, comparar o 
resultado da tributação tradicional com a adoção do Drawback, verificar a adequabilidade do 
uso e demonstrar a viabilidade ou não da utilização do regime especial de Drawback. O 
referencial teórico foi ancorado na legislação tributária nacional sobre os incentivos fiscais e o 
regime especial aduaneiro Drawback. Em relação aos procedimentos metodológicos a pesquisa 
é aplicada, com abordagem qualitativa, e, descritiva. A obtenção dos dados se deu por meio de 
pesquisa documental e de entrevistas semiestruturadas. A análise dos dados foi realizada 
inicialmente por meio de análise documental, seguida da análise de conteúdo categorial a 
posteriori que resultou em categorias como “viabilidade”, “vantagens” e “dificuldades”. Os 
resultados documentais mostraram que o Drawback efetivamente reduz a carga tributária dos 
insumos de exportação no frigorífico pesquisado. Concomitantemente, os resultados 
evidenciaram aumento do fluxo de caixa e redução dos custos, no entanto, dificuldades como o 
desconhecimento sobre o regime e as exigências de operacionalização dificultam a sua adesão. 
A partir da triangulação da análise documental com a análise de conteúdo concluiu-se que a 
adesão ao Drawback para o frigorífico pesquisado é viável. O estudo contribui para a tomada 
de decisão na indústria pesquisada, apresentando o Drawback como uma possibilidade de 
redução de custos e acarretando em maior competitividade no mercado exterior, servindo de 
base para posteriores pesquisas.   
 
Palavras-Chave: Incentivo fiscal; Gestão tributária; Frigorífico de bovinos. 
 
1. INTRODUÇÃO 

Com o processo da globalização e a evolução tecnológica nos anos 90 obteve-se o 
avanço de intercâmbio cultural e comercial entre as nações, fortalecendo o comércio 
internacional (Laux & Vier, 2018). Para Krugman, Obstfeld e Melitz (2015) os países 
ingressaram no mercado internacional buscando suprir necessidades internas de produtos e 
serviços. Essa internacionalização contribui para o desenvolvimento econômico, a estabilidade 
empresarial, a diluição de riscos e evita a diminuição da demanda, da produção e do faturamento 
das organizações (Krugman, Obstfeld & Melitz, 2015). 

No Brasil, as empresas enfrentam diferentes tipos de barreiras frente à 
internacionalização, o que desfavorece o ingresso ou manutenção neste nicho (OECD, 2009). 
Além dos problemas de infraestrutura nos portos existem problemas relacionados aos custos 
tributários, dificuldades nos mecanismos de ressarcimento ou transferência de impostos, 



 

2 
 

entraves burocráticos, demora do desembaraço aduaneiro, dentre outros obstáculos 
operacionais que desestimulam o ingresso no mercado exterior (Laux & Vier, 2018). 

Deste modo, para as empresas se manterem competitivas no mercado global é preciso 
gestão de custos e planejamento tributário vantajosos. Isso envolve fatores que podem agregar 
ao preço final do produto, como os tributos incidentes, o que reflete na manutenção de um 
produto competitivo no mercado (Dallacorte & Zeni, 2015). Nesse sentido, Dallacorte e Zeni 
(2015) consideram que as empresas cobiçam estratégias legais que proporcionem um menor 
ônus tributário e que podem garantir a permanência no mercado econômico, como a adoção de 
regimes especiais de tributação. 

Dentre os diferentes regimes de tributação e a dificuldade de internacionalização, o 
governo brasileiro instituiu um regime aduaneiro especial de tributação, o Drawback, que é um 
incentivo à exportação da produção de empresas brasileiras (Brasil, 1966). Esse regime é capaz 
de desonerar os exportadores sob o aspecto financeiro, concedendo suspensão, isenção ou 
restituição de tributos aos importadores e exportadores, podendo ser considerado um incentivo 
financeiro (Pirett, Pirett & Cezarino, 2019; Ameida, Sampaio, Da Costa, Felix & Silva, 2018). 

No cenário econômico do agronegócio a Organização das Nações Unidas para 
Agricultura e Alimentação - FAO revela que o Brasil deverá assumir a liderança mundial na 
exportação agrícola a partir de 2024 (FAO, 2017). Em 2018 o Brasil se consolidou como o 
maior exportador mundial de carne bovina (ABIEC, 2019). Para Aurélio Neto (2018), o país 
apresenta competitividade no comércio internacional de carnes, tendo ainda potencial para 
ampliar a sua participação no mercado mundial, o que pode ser impulsionado pela utilização 
do Drawback. Nesse contexto, questiona-se: qual a viabilidade de adesão ao regime especial de 
Drawback como redutor de custos em um frigorífico de bovinos? 

Para responder a problemática levantada, objetiva-se analisar a viabilidade de adesão ao 
regime especial de Drawback como redutor de custos em um frigorífico de bovinos. 
Especificamente almeja-se: i. identificar o regime especial de Drawback modalidade suspensão; 
ii. comparar o resultado da tributação tradicional com a adoção do regime especial de 
Drawback; iii. verificar a adequabilidade do uso do regime especial de Drawback na indústria 
pesquisada; e, iv. demonstrar a viabilidade ou não da utilização do regime especial de Drawback 
no frigorífico pesquisado. 

A pesquisa justifica-se por ter a possibilidade de contribuir para a gestão da empresa 
pesquisada, reduzindo tributos e consequentemente os custos dos produtos destinados à 
exportação. Conforme descrevem Jesus, Pereira, Voese e Barros (2018), a adoção do regime 
aduaneiro de Drawback pode gerar benefícios com relação a redução da carga tributária para 
empresas industriais exportadoras, influenciando nos custos dos produtos vendidos. 

Além disso, o estudo contribui para a gestão no frigorífico pesquisado, pois a adoção do 
Drawback pode reduzir custos e facilitar a ampliação no mercado exterior com melhores preços 
e maior competitividade (Pirett; Pirett & Cezarino, 2019). Dentre os diversos benefícios do 
Drawback cita-se: redução de custos, expansão de mercados externos e melhoria da eficiência 
produtiva. Apesar de benéfico, Pirett, Pirett e Cezarino (2019) apontam que esse regime é pouco 
utilizado pelas empresas brasileiras, no Rio Grande do Sul apenas 460 empresas utilizaram o 
Drawback em 2018 (MDIC, 2019), o que motiva a realização desta pesquisa. 

Ainda, o estudo apresenta contribuições teóricas e práticas que reforçam a sua 
realização. Quanto aos aspectos teóricos a pesquisa contribui para o avanço da literatura sobre 
regimes especiais de tributação, por se tratar de uma pesquisa científica aplicada. Quanto aos 
aspectos práticos, a pesquisa pode contribuir para a tomada de decisão no frigorífico pesquisado 
que demanda tais informações, bem como, servir de base para demais entidades que perpassam 
por situação semelhante, vislumbrando no Drawback uma alternativa. Ademais, diferentes 
estudos como os dos autores: Olivo e Zilli (2014); Fabris (2017); Ameida et al. (2018); Bart e 
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Dörr (2017) e Pirett, Pirett e Cezarino (2019) revelaram que pesquisar sobre o Drawback é uma 
temática contemporânea, o que também justifica esta pesquisa. 

Para responder o problema levantado, o estudo é estruturado em capítulos. Inicialmente 
apresentou-se a introdução, contendo problema de pesquisa, objetivos e justificativa. A seguir 
consta o referencial teórico que apresenta as temáticas que norteiam o estudo, como os aspectos 
tributários. Em seguida, a metodologia contempla a classificação do estudo e o tratamento dos 
dados. Na sequência, demonstra-se a análise e discussão dos resultados, que busca responder o 
problema levantado e atender o objetivo estabelecido. Por fim, na conclusão são apresentadas 
as contribuições do estudo, limitações e sugestões para estudos futuros. 
 
2. INCENTIVOS FISCAIS 

Incentivos fiscais são reduções na carga tributária devida, ou seja, são estímulos criados 
pelas esferas do governo Municipal, Estadual e da União por meio de um canal legislativo 
específico, com o objetivo de fomentar o crescimento das atividades econômicas do país 
(Andrade, 2015). Complementando, Fabretti (2016) afirma que, para atingir outros interesses 
do Estado, abre-se mão de parte da arrecadação para outros fins, para incentivar dadas 
atividades ou desenvolvimento de determinadas regiões, essa renúncia chama-se, 
extrafiscalidade. 

Para a exportação a Lei n. 8.402 contempla o restabelecimento dos incentivos fiscais 
decorrentes dos regimes aduaneiros especiais, a manutenção e utilização do crédito de IPI, 
relativo aos insumos empregados no processo de industrialização de produtos exportados e 
aqueles adquiridos no mercado interno (Brasil, 1992). 

A RFB (2019) esclarece que os regimes aduaneiros especiais são operações do comércio 
exterior em que as importações e exportações gozam de benefícios fiscais como isenção, 
suspensão parcial ou total de tributos incidentes. O Drawback é um dos incentivos fiscais 
destinados à exportação, decorrente dos regimes aduaneiros especiais estabelecidos no art. 78, 
incisos de I a III do Decreto-lei n. 37 (Brasil, 1966), detalhado a seguir. 

 
2.1 Regime especial aduaneiro de Drawback 

O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – MDIC no ano de 
1966 instituiu o regime aduaneiro especial de Drawback, que possibilita importações de 
mercadorias com tributos desonerados desde que, vinculadas a um compromisso de exportação 
(MDIC, 2013). Ao longo do tempo, as modificações na legislação, bem como o 
aperfeiçoamento das tecnologias de informação e comunicação, possibilitaram a evolução do 
regime até chegar no modelo atual de Drawback integrado que, permite também, a desoneração 
de tributos na aquisição de insumos no mercado interno (MDIC, 2013). 

Drawback é um termo que Faro e Faro (2010, p. 125) descrevem com o significado de 
sacar de volta. Trata-se, de um estímulo às exportações, capaz de imprimir competitividade ao 
produto brasileiro (Faro & Faro, 2010). Esse mecanismo, de fomento às exportações, permite 
que as empresas brasileiras exportem com suspensão ou isenção no âmbito da Secretaria de 
Comércio Exterior (SECEX) e restituição no âmbito da RFB, com o objetivo de proporcionar 
redução no custo dos produtos vendidos ao exterior, viabilizando ao exportador brasileiro 
competir em igualdade de condições com produtos similares de outros países (Segre, 2018). 

O Drawback traz benefícios às empresas, tanto industriais como comerciais, no qual 
permite reduzir os custos relacionados à tributação dos insumos necessários para a produção da 
mercadoria a ser exportada, melhorando a concorrência do produto brasileiro (MDIC, 2013). 
Além disso, o Drawback pode implicar em redução de até 71,6% sobre o valor da importação 
e de 36,6% sobre aquisição da mesma mercadoria no mercado interno, descontado o valor do 
ICMS em ambos os casos (MDIC, 2013). 
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Conforme prevê a Portaria n. 23 (SECEX, 2011), compete ao Departamento de 
Operações de Comércio Exterior - DECEX a concessão do regime de Drawback, 
compreendidos os procedimentos que tenham por finalidade sua formalização, bem como o 
acompanhamento e a verificação do adimplemento do compromisso de exportar. Portanto, cabe 
ao DECEX a competência de fiscalizar os documentos de concessão, regularidade e 
confirmação de que o processo de exportação sob o regime especial está ocorrendo de forma 
efetiva. 

Na Portaria n. 23 ainda são elencados os tipos de operações com mercadorias a serem 
utilizadas no processo de fabricação de novos produtos, do qual poderá ser concedido o regime 
aduaneiro especial de Drawback (SECEX, 2011). Já as portarias conjuntas da RBF e SECEX 
n. 3 e n. 467 (2010) direcionam que na concessão do Drawback integrado é possível comprar 
mercadorias também no mercado interno com a isenção ou suspensão do pagamento de tributos 
se comprovada a posterior exportação, uma vez que antes o regime apenas compreendia a 
situação de importação de insumos. Conforme determina a Portaria SECEX n. 23 (2011), o 
regime aduaneiro especial de Drawback pode ser aplicado nas modalidades de Drawback 
integrado suspensão e Drawback integrado isenção, além disso, a RFB (2019) prevê o 
Drawback restituição. Neste estudo adotou-se a modalidade de Drawback integrado suspensão 
com aquisição de insumos no mercado interno, apresentado a seguir. 
 
2.1.1 Drawback suspensão 

O Drawback suspensão, para Faro e Faro (2010, p. 126), possibilita que o interessado 
“realize a importação dos produtos a serem beneficiados ou utilizados na fabricação, 
complementação ou acondicionamento de outra mercadoria, para venda externa com a 
suspensão dos tributos incidentes por ocasião do desembaraço aduaneiro na importação”. A 
Portaria n. 467 (RFB & SECEX, 2010) se estende sobre a aquisição de mercadorias no mercado 
interno para emprego ou consumo de produto a ser exportado. A Figura 1 esquematiza o 
processo geral de funcionamento do regime de Drawback integrado suspensão. 

 

 
Figura 1. Processo geral do Drawback suspensão 
Fonte: Elaborado pelos autores a partir de MDIC (2013). 

 
A Figura 1 exemplifica como funciona o processo do Drawback suspensão de modo 

geral, compreendendo desde a solicitação feita pela empresa até a comprovação pela SECEX. 
Logo, dentro do mercado interno a empresa solicita o Drawback suspensão ao SECEX, a 
secretaria analisa e concede o ato concessório de habilitação. A empresa, antes de adquirir 
insumos, informa ao fornecedor que ela possui ato concessório de suspensão dos tributos e 
então o fornecedor emite a nota fiscal com suspensão dos impostos incidentes sobre a operação 
(MDIC, 2013). 

A abrangência do regime e modalidades acontece antes da exportação do produto final, 
os insumos importados ou adquiridos no mercado interno sob amparo do regime, de forma 
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combinada ou não, devem ser submetidos a, pelo menos, um dos processos de industrialização 
como: transformação, beneficiamento, montagem, recondicionamento, acondicionamento 
(MDIC, 2013). Também, atinge as mercadorias para emprego ou consumo na industrialização 
de produto a ser exportado e mercadorias para emprego em reparo, criação, cultivo ou atividade 
extrativista a ser exportado (MDIC, 2013). 

Para o MDIC (2013), a principal característica dessa categoria de Drawback é a 
suspenção dos tributos incidentes, tanto nas importações quanto nas aquisições do mercado 
interno, sobre insumos utilizados na industrialização de produto a ser exportado. Além disso, 
essa modalidade de Drawback não discrimina os seguimentos econômicos, não faz distinção da 
qualificação do beneficiário, nem faz restrição quanto à destinação do produto final (MDIC, 
2013). 

Vazquez (2009, p. 118) menciona que “a concessão do regime é condicionada ao 
adimplemento do compromisso de exportar, no prazo estipulado, produtos na quantidade e valor 
determinado, industrializados com a utilização das mercadorias a serem importadas”. Quanto a 
aplicação nas aquisições no mercado interno ou importações de empresas denominadas 
fabricantes-intermediários, para industrialização de produto intermediário a ser diretamente 
fornecido a empresas industriais-exportadoras, para emprego ou consumo na industrialização 
de produto final a ser exportado, é disciplinada pela Portaria n. 467 (RFB & SECEX, 2010). 
 
3. METODOLOGIA 

Para a realização deste trabalho, diante do objetivo proposto – Analisar a viabilidade de 
adesão ao regime especial de Drawback na gestão de custos de um frigorífico de bovinos – a 
metodologia da pesquisa foi classificada como aplicada, com a adoção de abordagem 
caracterizada como qualitativa. A pesquisa também se classificou como descritiva, 
compreendendo como técnicas de pesquisa a pesquisa documental e a realização de entrevistas. 

Quanto à natureza, a pesquisa foi classificada como aplicada, pois objetivou gerar 
conhecimento para a aplicação prática, visando à solução de problemas específicos (Prodanov 
& Freitas, 2013), ou seja, a viabilidade do Drawback para o frigorífico. Ainda, o estudo se 
classificou como qualitativo, pois a abordagem utilizada visou compreender a perspectiva dos 
indivíduos sobre os fenômenos que os rodeiam, suas experiências, pontos de vista, opiniões, ou 
seja, como os participantes percebem sua realidade (Sampieri; Collado & Lucio, 2013). Nesta 
pesquisa entrevistou-se seis indivíduos com conhecimento em Drawback da área de 
contabilidade do frigorífico pesquisado e fora dele, com o propósito de responder o problema 
de pesquisa levantado. 

No que tange aos objetivos a pesquisa se classificou como descritiva, que para Cervo e 
Bervian (2003) é caracterizada por observar, registrar, analisar e correlacionar fatos sem 
manipulá-los, procurando descobrir a sua relação e conexão com outros, sua natureza e 
características. O que converge à concretização da pesquisa a partir da descrição dos requisitos 
para adesão ao Drawback na empresa pesquisada, bem como, levando em consideração a 
possibilidade ou não de utilização desse regime especial de tributação na gestão organizacional. 

Quanto aos procedimentos técnicos o estudo é classificado como uma pesquisa 
documental e entrevista. A característica da pesquisa documental refere-se a fonte da coleta de 
dados que está restrita a documentos da empresa pesquisada, constituindo o que se denomina 
de fontes primárias (Sampieri; Collado & Lucio, 2013). Já a técnica de entrevista enseja o 
questionamento direto das pessoas cujo comportamento se deseja conhecer (Gil, 2002). Por 
meio desse tipo de procedimento técnico obteve-se dados sobre as características e opiniões de 
determinados indivíduos, utilizando-se, por exemplo, do roteiro de entrevista semiestruturado 
(Gil, 2002). Nesta pesquisa foram realizadas entrevistas no intuito de suprir informações e de 
compreender as perspectivas e experiências dos indivíduos da área de contabilidade da empresa 
pesquisada e fora dela a respeito da viabilidade de adoção do Drawback para um frigorífico. 
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A coleta de dados considerou documentos e indivíduos de uma empresa real. 
Estabeleceu-se como empresa de estudo um frigorífico de bovinos, localizado no Rio Grande 
do Sul. Incialmente foram coletados os dados da pesquisa documental, contemplando 
documentos internos da indústria pesquisada. O período abrangido pela pesquisa documental 
refere-se ao ano de 2018, definido por conveniência pelos pesquisadores, tendo em vista a 
possibilidade de obtenção de todos os dados necessários para a análise. 

O frigorífico pesquisado, após convite formal, disponibilizou seus relatórios de cunho 
gerencial, contendo os custos de produção e os tributos incidentes na produção e 
comercialização dos principais produtos exportados para o período pesquisado. Também foram 
obtidos os relatórios contábil-financeiros do ano de 2018, sendo Balanço Patrimonial e 
Demonstração do Resultado, no intuito de verificar o percentual de exportação da empresa e 
impostos a recuperar. Tendo em vista a preservação do anonimato não são divulgadas 
informações que remetam a nomenclatura do frigorífico pesquisado. 

Num segundo momento foram realizadas entrevistas semiestruturadas com indivíduos 
da empresa pesquisada e fora dela. A escolha das unidades de análise ocorreu por conveniência 
dos pesquisadores e teve como requisito ter conhecimento sobre Drawback, além disso os 
entrevistados deveriam ter prévio conhecimento sobre os procedimentos de exportação, gestão 
de custos e planejamento tributário, relacionados ao regime especial de tributação pesquisado. 

A seleção dos entrevistados ocorreu por conveniência, de acordo com o descrito por 
Anderson, Sweeney e Williams (2007) a seleção de unidades de análise por conveniência tem 
a vantagem de permitir que a escolha e a coleta de dados sejam relativamente fáceis, tendo em 
vista a disponibilidade e participação dos entrevistados como objetos de experiência por pouco 
ou nenhum custo. O roteiro de entrevistas foi elaborado a partir do referencial teórico 
contemplado e levou em consideração os resultados obtidos na análise documental, por meio 
da qual se buscou aprofundar a análise sobre a viabilidade de adesão ao Drawback na entidade 
pesquisada. 

As entrevistas ocorreram a partir de contato prévio com os indivíduos selecionados, cada 
um foi convidado a participar da entrevista. Após contato inicial, seis concordaram em 
participar da pesquisa, todos possuem ensino superior completo e atuam em indústrias 
exportadoras, além disso, eles ocupam cargos de liderança o que contribui para o estudo, tendo 
em vista que são funções estratégicas nas organizações. As entrevistas ocorreram no mês de 
outubro de 2019, foram realizadas individualmente a partir da aplicação do roteiro de 
entrevistas, no local de preferência de cada entrevistado e tiveram duração superior a trinta 
minutos. As entrevistas foram gravadas e posteriormente transcritas na íntegra. 

Em seguida realizou-se a análise de dados que tem como objetivo organizar e sumarizar 
os dados de tal forma que possibilitem o fornecimento de respostas ao problema proposto para 
investigação (Gil, 2002). Neste estudo a análise foi segregada em análise dos dados 
documentais e das entrevistas. Os dados obtidos por meio da análise documental foram 
tabulados em planilha eletrônica e analisados por meio de tabelas. Após a apuração do custo foi 
realizada a identificação dos critérios contributivos do frigorífico em estudo, momento em que 
se verificou a adequabilidade do uso do regime especial de Drawback diante do que a legislação 
determina. A partir da adoção do Drawback realizou-se o cálculo do custo dos produtos 
exportados. Diante dos valores obtidos, comparou-se o resultado da tributação já utilizada 
(tradicional) diante da adoção do Drawback. 

Posteriormente foram analisadas as entrevistas. Após a transcrição aplicou-se a técnica 
de leitura flutuante que proporcionou o conhecimento prévio dos textos. Para Richardson 
(2011) esta técnica viabiliza o conhecimento prévio do material coletado, as primeiras 
orientações e impressões a respeito das mensagens dos documentos. Em seguida os textos 
transcritos foram analisados por meio de análise de conteúdo, especificamente análise 
categorial (Bardin, 2011). A análise categorial é estruturada a partir dos relatos dos 
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entrevistados, sendo as categorias de análise a posteriori  estabelecidas de forma a representar, 
a partir da frequência de aspectos similares entre os relatos da maioria dos entrevistados, 
similitudes entre suas perspectivas e experiências e sua percepção sobre o assunto que está 
sendo estudado (Bardin, 2011). 

Considerando as diferentes fontes utilizadas para a coleta e análise de dados, assim como 
a dimensão do estudo e visando proporcionar fidedignidade ao final da análise utilizou-se a 
técnica de triangulação de dados. Yin (2016) afirma que as conclusões do estudo tendem a se 
basear na triangulação dos dados das diversas fontes, essa convergência pode aumentar a 
credibilidade e confiabilidade do estudo. Na perspectiva deste estudo utilizou-se a triangulação 
de dados, que para Patton (2002) é um estudo que combina os dados de diferentes fontes, ou 
seja, tanto os documentais como aqueles obtidos por meio das entrevistas. 
 
4. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

Neste capítulo são tratadas as análises e discussões dos resultados, tendo em vista a 
problemática de pesquisa e os objetivos estabelecidos. Inicialmente apresenta-se uma breve 
descrição da indústria pesquisada. Em seguida, é detalhada a análise documental contemplando 
uma apuração comparativa de custos relacionados ao Drawback, seguida da análise de 
conteúdo. Por fim, consta a triangulação dos dados. 
 
4.1 Caracterização do frigorífico de bovinos 

O frigorífico pesquisado iniciou suas atividades em 1935 no sul do Brasil, como um 
pequeno açougue em um mercado público. Anos depois, em 1983, houve a aquisição de uma 
planta fabril em solo gaúcho, desde então a empresa passou por etapas de crescimento e 
aperfeiçoamento de sua estrutura física, operacional e administrativa. A partir de 2005, foi 
realizada uma ampliação das instalações industriais o que proporcionou aumento na 
produtividade e o alcance ao mercado exterior. 

Dentre os diferentes mercados internacionais que a empresa atende, a ampliação e 
modernização da estrutura fabril concederam ao frigorífico a possibilidade de exportar para a 
União Europeia. O capital da empresa pesquisada é nacional e fechado, composto por alguns 
sócios. No que se refere à estrutura operacional, a empresa conta com a colaboração de 
aproximadamente 1.200 funcionários, distribuídos entre matriz e filial, sendo considerada uma 
empresa de grande porte. A empresa possui foco em qualidade e por isso concentra-se em 
apenas uma planta frigorífica, que garante controle total do processo. 

O frigorífico dispõe de contabilidade própria para atender todas as demandas legais e 
gestão de custos, pois, nota-se um conjunto diversificado no seu rol de produtos. Quanto ao 
enquadramento tributário a empresa encontra-se no lucro real. Nesse sentido, no frigorífico 
pesquisado aproximadamente 9% do faturamento total de 2018 correspondeu aos produtos 
exportados, o que denota em uma receita bruta anual de aproximadamente 60 milhões de reais. 
Em busca de responder o problema de pesquisa e atender os objetivos deste estudo dar-se-á 
direcionamento para a análise documental, alicerçada nos produtos que são exportados. 
 
4.2 Análise documental 

Os dados para análise documental foram obtidos por intermédio de visita técnica junto 
à empresa pesquisada (12/09/2019), na qual se viabilizou a obtenção dos dados por meio de 
mapas de custeio e demonstrações contábeis do período de 2018. A partir desses documentos 
levantou-se os produtos e a quantidade respectiva vendida (Kg), os custos relacionados à 
matéria-prima (MP), juntamente com os gastos gerais de fabricação (GGF) e as embalagens 
necessárias para a expedição e exportação desses produtos. 

Em seguida apurou-se os tributos incidentes na aquisição de embalagens (ICMS, PIS e 
COFINS), nesse sentido o frigorífico pesquisado, que é gerido pelo regime do Lucro Real, está 
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submetido a não cumulatividade do PIS e da COFINS, portanto, ao adquirir insumos poderá se 
utilizar do crédito na compra, as alíquotas do imposto não cumulativo são de 1,65% para o PIS 
e 7,6% para o COFINS. Ainda dentro da aquisição desses insumos está o ICMS, conforme 
prevê a legislação do RICMS-RS/97, Livro I, art. 23, inciso XL, a carne resultante de abate de 
bovinos terá sua base de cálculo reduzida, resultando em uma carga tributária de 7%. Além 
disso, com base no art. 29 da Lei n. 10.637/02, o IPI é suspenso para estabelecimento industrial 
alimentício. 

Para adesão ao Drawback verificou-se que os insumos que se enquadram nas operações 
que sofrem impacto a partir da concessão do Drawback integrado suspensão no mercado interno 
para o frigorífico são as embalagens. Para tanto, esses insumos receberam suspensão dos 
impostos de PIS e COFINS, que impactou no valor do ICMS, conforme consta na Tabela 1. 

 
Tabela 1. 
Apuração do custo de aquisição sem e com o Drawback 

Descrição Sem Drawback Com Drawback 
Custo de aquisição (R$) ICMS (R$) Custo de aquisição (R$) ICMS (R$) 

Embalagens 1.604.146,15 112.290,22 1.455.762,72 101.903,39 
Fonte: Autores. 
 

A partir da Tabela 1 infere-se que com a adesão ao Drawback houve redução no custo 
de aquisição das embalagens (9%) e redução no valor do ICMS (9%). Ao analisar o Balanço 
Patrimonial de 2018 verificou-se que o frigorífico se encontra com excesso de créditos a 
recuperar (PIS e COFINS), atualmente ao adquirir insumos, ele detém o direito a crédito e na 
venda para o mercado externo tem o benefício da alíquota zero sobre o PIS e COFINS. Assim, 
atualmente a empresa não consegue recuperar o esforço do desembolso total na aquisição de 
embalagens. 

No entanto, ao aderir ao Drawback suspensão no mercado interno o frigorífico ao 
adquirir insumos aufere a suspensão dos impostos de PIS e COFINS, observando-se uma 
diminuição no desembolso para R$ 1.455.762,72, logo, percebe-se uma economia no custo de 
aquisição das embalagens a qual demonstra que a empresa deixaria de desembolsar R$ 
148.383,53, resultando em uma economia financeira, o que se mostra mais vantajoso diante da 
obtenção de créditos que atualmente não são recuperados. 

Na Tabela 2 é demonstrado um comparativo de valores levando em consideração os 
totais auferidos pelo frigorífico referente às exportações ao longo do ano de 2018 quanto às 
receitas e os custos, em contrapartida aos totais que o frigorífico poderia alcançar se aderisse 
ao Drawback, na qual consta a receita bruta descontando-se os custos com MP, GGF e 
embalagens (considerados custos para a indústria pesquisada devido à exportação). 
 
Tabela 2. 
Comparativo de valores 

Itens Sem Drawback (R$) Com Drawback (R$) 
Receita bruta de vendas 60.524.941,00 60.524.941,00 
MP -39.878.284,41 -39.878.284,41 
GGF -5.012.374,50 -5.012.374,50 
Embalagens -1.604.146,24 -1.455.762,72 

Resultado 14.030.135,85 14.178.519,37 
Fonte: Autores. 
 

Diante do comparativo da Tabela 2, percebe-se que com a aplicação do Drawback o 
frigorífico obteria no ano de 2018 uma economia de aproximadamente R$ 148 mil no resultado 
final. Esse valor representa aproximadamente 1% do resultado total e reflete em 
aproximadamente de 9,25% sobre a aquisição das embalagens. Além disso, essa diferença 
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poderia ser investida em melhorias na instituição. Além do mais, ao longo do ano de 2018 o 
frigorífico obteve em exportações 9% de sua receita, já para o ano de 2019, diante de um 
mercado global aquecido para a carne brasileira, esse percentual foi ultrapassado, tendo em 
vista que a meta para exportações foi de 20%, o que resultaria em uma economia ainda maior 
com a adesão ao Drawback. A seguir apresenta-se a análise das entrevistas realizadas. 
 
4.3 Análise de conteúdo 

A análise de conteúdo foi realizada com ênfase em categorias estabelecidas a posteriori 
de forma a representar, a partir da frequência de aspectos similares entre os relatos da maioria 
dos entrevistados (Bardin, 2011). Adiante são apresentadas as unidades de análise, a percepção 
dos entrevistados sobre o Drawback, as categorias de análises (viabilidade, vantagens e 
dificuldades de adesão ao Drawback) e a sumarização dos resultados. 
 
4.3.1 Unidades de análise 

As unidades de análise correspondem aos sujeitos entrevistados escolhidos por 
conveniência dos pesquisadores e que deveriam, como requisito, ter conhecimento sobre 
Drawback. Na Tabela 3 são caracterizados os entrevistados no que se refere a idade, o sexo, o 
grau de instrução, o cargo ocupado e o tempo de atuação profissional. 
 
Tabela 3. 
Apresentação dos entrevistados 

Ent. Idade Sexo Grau de Instrução Função Tempo de Atuação 

E1 41 M Bacharel em Ciências Contábeis e 
Mestre em Engenharia de Produção. 

Gerente de 
Custos 14 anos 

E2 31 M 
Bacharel em Ciências Contábeis possui 

conhecimento em sistemas de 
informação e programação. 

Controlador 
da produção 5 anos 

E3 28 F Bacharel em Ciências Contábeis e Pós-
Graduada em Gestão Fiscal e Tributária. 

Supervisora 
Fiscal 5 anos e meio 

E4 61 M Bacharel em Ciências Contábeis, 
Especialista em Auditoria. Auditor 40 anos 

E5 23 F Graduado em Administração Analista de 
Exportação  5 anos 

E6 32 M Bacharel em Ciências Contábeis Contador  2 anos 
Fonte: Autores. 
 

A partir da Tabela 3 complementa-se que o E1 atua há 14 anos na empresa pesquisada, 
iniciando como consultor e assumindo a gerência de custos há dez anos, possui formação 
superior em Contabilidade com mestrado em Engenharia de Produção. Os entrevistados E2, E3, 
E4 e E6 são graduados em Contabilidade, acrescenta-se que o E3 possui Pós-Graduação em 
Gestão Fiscal e Tributária e atua na empresa pesquisada como Supervisora Fiscal há um ano. 
O E4 detém de Especialização em Auditoria, área na qual atua há 40 anos. A E5 e o E6 atuam 
em uma Metalúrgica que utiliza o Drawback. A E5 é Graduada em Administração e atualmente 
está cursando MBA em Gestão de Comércio e Negócios Internacionais. 
 
4.3.2 Percepção dos entrevistados sobre a adesão ao Drawback 

O Drawback conforme determina o MDIC (2013) é um incentivo fiscal às empresas 
exportadoras, no qual traz benefícios que reduzem custos dos insumos necessários para a 
produção. Corroborando Faro e Faro (2010) afirmam que esse mecanismo de estímulo às 
exportações é capaz de imprimir competitividade ao produto brasileiro frente ao comércio 
internacional. Diante da importância da utilização do Drawback para empresas exportadoras, o 
entrevistado E1 acredita que “ele pode auxiliar no processo de produção com a redução do 
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custo”. Além disso, extraíram-se as seguintes percepções dos entrevistados sobre o assunto, 
Tabela 4: 
 
Tabela 4. 
Percepção sobre o Drawback 

Ent. Relatos 

E3 
O Drawback é um regime especial de tributação do qual beneficia a redução de custos na aquisição de 
materiais secundários empregados na fabricação dos produtos exportados através da suspensão, isenção 
ou restituição dos tributos federais como PIS e COFINS. 

E4 

Este regime favorece os exportadores na medida em que suspende ou elimina os tributos que 
normalmente incidem sobre os insumos utilizados na industrialização dos produtos exportados. Embora 
a maior parte desses tributos gere direito ao seu crédito, com a suspensão ou isenção, não tem o 
desembolso financeiro necessário para o recolhimento que em muitos casos torna demorada sua 
realização (compensação). De certa forma é um incentivo à exportação, mas sobre os insumos 
importados reduz custos efetivamente em relação ao Imposto de Importação e ao Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante, além da dispensa do recolhimento de taxas que não correspondam à 
efetiva contraprestação de serviços, encargos não compensáveis para o importador/exportador. 

E5 

O Drawback é importante para empresas que trabalham com importações, pois é uma forma de 
restituir/suspender ou isentar os impostos de importação dos produtos que são destinados à fabricação, 
complementação ou beneficiamento de produtos que serão posteriormente exportados. Como hoje não 
trabalhamos com importação de MP usamos o drawback “verde-amarelo”, que consiste em comprar 
mercadoria de fornecedor brasileiro e exportar. Assim, tivemos isenção dos impostos na compra da MP. 

E6 

A gente chegou a fazer uma compra no mercado interno pra exportação né, então esse benefício que a 
gente tinha apenas era do PIS e do COFINS que fica suspenso, mediante a comprovações das exportações 
depois ou aquelas que já foram. Só que como a gente tem uma carga bem significativa de venda no 
mercado interno, então a gente ainda tem PIS e COFINS a recolher no final do mês, não chega a ficar 
com saldo credor. Em se tratando só de matérias-primas não tem um ganho econômico, teria o ganho 
apenas no fluxo de caixa do dia que eu faço, no caso a entrada da nota, até o dia da apuração, na verdade 
não é um ganho, porque na apuração do fim do mês você vai estar compensando, vai ter menos crédito 
porque na nota não permite mais o crédito que já foi suspenso em função do Drawback. 

Fonte: Autores. 
 
Observa-se a partir da fala dos entrevistados que o Drawback é capaz de reduzir custos 

dos produtos que são exportados (Tabela 4). Em análise, descreve-se conforme relato do E4 
que o maior benefício se encontra nos insumos importados, corrobora E5, o qual também 
considera esse benefício é relevante. Porém, como o frigorífico pesquisado ainda não importa 
insumos a vantagem se mantém na aquisição de insumos de fornecedores do mercado interno. 
Além do mais, o E4 afirma que, embora a maior parte dos tributos gere direito a crédito o 
Drawback é capaz de diminuir o desembolso financeiro da indústria, tendo em vista que a 
tomada de compensação desses tributos é demorada. 

Verificou-se similarmente na pesquisa realizada por Fabris (2017), que demonstrou que 
o Drawback é capaz de impulsionar empresas frente ao comércio exterior, possibilitando 
ampliação das vendas e ocasionando em uma diversificação no seu nicho de mercado, para que 
a mesma não fique na dependência do mercado interno. No estudo realizado por Bart e Dörr 
(2017), que realizam a pesquisa em uma empresa que já utilizava o Drawback, constatou-se que 
as empresas devem esgotar todas as possibilidades oferecidas pelo regime especial de tributação 
aduaneira, examinando para cada empresa qual a modalidade que resultará em mais benefícios. 

Diante da percepção dos entrevistados sobre a adesão ao Drawback, emergiram três 
categorias de análise: Viabilidade, Vantagens e Dificuldades de adesão ao Drawback, as quais 
são detalhadas a seguir. 
 
4.3.3 Viabilidade de adesão ao Drawback 

Nesse estudo se busca analisar a viabilidade de adesão ao Drawback na modalidade 
suspensão com aquisição no mercado interno. O MDIC (2013) revela que essa modalidade 
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consiste na suspensão dos tributos incidentes nas aquisições no mercado interno, sendo essa sua 
principal característica. Pirett, Pirett e Cezarino (2019), constataram que entre as modalidades 
de Drawback, o integrado suspensão foi o mais utilizado dentre os estudos investigados, pois 
conforme Dellacorte e Zeni (2015) tributariamente essa modalidade se mostra mais rentável, 
seja na importação ou na compra no mercado interno em condições comuns. 

Em relação à viabilidade de adesão ao regime aduaneiro, na Tabela 5 são apresentados 
trechos das falas dos entrevistados sobre essa viabilidade de adesão. 
 
Tabela 5. 
Viabilidade de adesão ao Drawback 

Ent. Relatos 

E1 
É viável, porém difícil, em virtude do alto controle que os fornecedores têm que ter, mas pode ser viável 
sim, dependendo do nicho de exportação, dependendo das condições do mercado, mas se a gente fixar 
um exemplo das exportações hoje seria viável. 

E2 É viável, apesar dos percalços e das dificuldades para a gente implantar, acredito ser muito viável. 

E3 A viabilidade para a empresa em questão só pode ser confirmada através da aplicação deste estudo aliado 
as práticas de aplicação e custos dispendidos para implantação do Drawback. 

E4 Sim, quando utilizados insumos por ele importados diretamente. 

E5 
O Drawback é de simples gestão, o sistema em que é necessário preencher os dados é intuitivo. Quando 
acontecem as exportações já é vinculado automaticamente. Quando é necessário ter suporte, solicitamos 
ao SERPRO e fomos atendidos. 

E6 

Eu acho que tem que ter um retorno imediato, se for em termos de fluxo de caixa ou de impostos que 
você não vai creditar, porque daí você tem menos credito daí você fica com menos credito acumulado e 
isso vai te dar uma ganho no caixa também né, eu acho que e o fator principal na decisão e a decisão 
econômico-financeira. 

Fonte: Autores. 
 

Verifica-se a partir do Tabela 5 que os entrevistados E1, E2 e E4 afirmam que é viável 
a utilização do Drawback para um frigorífico de bovinos que exporta, porém, os entrevistados 
E1 e E2 acreditam que seria difícil a implantação tendo em vista os altos controles com 
fornecedores e o sistema de implantação na empresa. Acrescenta-se, ainda, o nicho e as 
condições do mercado internacional existentes. O E3 acredita que a viabilidade só pode ser 
confirmada após a aplicação prática, e o E5 afirma que o sistema é de simples gestão e de fácil 
entendimento. O E6 acredita que o retorno deve ser imediato se relacionando perfeitamente 
para aquelas empresas que tem excessos de créditos. Portanto, diante das respostas dos 
entrevistados percebe-se que a adesão ao Drawback é viável para o frigorífico pesquisado. 

Além disso, observou-se na pesquisa de Olivo e Zilli (2014) que as empresas que 
utilizam o regime aduaneiro se destacaram devido à redução de custos, amparo nas vendas no 
mercado externo e aquisição de matéria-prima importada vantajosa comparada à mercadoria 
nacional, o que corrobora à viabilidade de adesão. 
 
4.3.4 Vantagens de adesão ao Drawback 

Em estudos realizados anteriormente, como dos autores Pirett, Pirett e Cezarino (2019), 
observou-se que o Drawback apresenta diversas vantagens, é capaz, por exemplo, de reduzir 
efetivamente a carga tributária sobre produtos exportados. Complementarmente, Santos, 
Cardoso e Toledo Filho (2004) apontam que além da redução dos custos fiscais as empresas 
brasileiras recebem esses incentivos para que elas estejam inseridas na economia mundial. 

Entende-se que este regime aduaneiro representa um instrumento importante para a 
exportação, uma vez que a alta carga tributária incide sobre as importações e aquisições no 
mercado interno de insumos, matéria-prima e produtos intermediários afetando diretamente no 
custo final dos produtos. Nesse sentido, elaborou-se a Tabela 6 que elenca vantagens relatadas 
pelos entrevistados quanto da adesão ao Drawback. 
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Tabela 6. 
Vantagens de adesão ao Drawback 

Ent. Relatos 
E1 Principalmente redução de custos. Redução dos custos dos insumos utilizados. 

E2 

É que no Drawback eu consigo perceber que a gente ganha no regime de caixa [...]. A partir do momento 
que a gente não paga o fornecedor, a gente não paga a carga tributária na nota fiscal, a gente não tem 
desembolso financeiro, a gente cria um poder de fluxo de caixa [...] Existe também a possibilidade de 
isenção do ICMS nas importações, que a gente viu que o mercado interno o PIS e o COFINS, mas o 
ICMS a gente não consegue abater, só nos insumos que a gente importa [...]. 

E3 A vantagem dentro dos estudos já publicados aliados à atividade desta empresa é a economia financeira 
decorrente da redução do custo dos materiais secundários empregados nos produtos exportados. 

E4 

A vantagem efetiva é a redução do custo tributário, mas sua viabilidade deve ser analisada em conjunto 
com as demais despesas, principalmente a frete internacional, seguro, oscilação na cotação da moeda, 
além de maior tempo dispendido pelo transporte, geralmente marítimo, para as mercadorias importadas. 
No caso de Drawback interno, não se verifica vantagem em razão de sua atividade principal (produtos 
alimentícios), já ter a suspensão do IPI, ocorrendo a incidência normal das contribuições sociais federais 
(PIS e COFINS), além do tributo estadual (ICMS), todos geradores de créditos. 

E5 Diminuição nos preços da matéria-prima e consequentemente maior competitividade dos preços para 
concorrer com os fornecedores no exterior. 

E6 

Eu só vejo vantagem quando a empresa tem crédito acumulado ou que o valor dela no fim do mês, não 
fique a recolher né, fique sempre a recuperar daí ela não consegue usar esse crédito de imediato né. Se é 
uma empresa que tem uma exportação mais significativa é interessante, agora, pra nós, no nosso caso 
como a situação da balança ainda não inverteu, infelizmente ainda a gente não consegue ter mais 
exportação do que mercado interno, ainda não é vantagem né...a vantagem do fluxo de caixa ela é muito 
pequena porque o período é muito curto, da entrada até a data de pagamento do PIS e do COFINS 

Fonte: Autores. 
 

Verifica-se por meio da fala dos entrevistados (Tabela 6) que a principal vantagem de 
adesão do regime de Drawback é a redução dos custos sobre os insumos utilizados no processo 
produtivo, no qual se percebe ganhos no regime de caixa e competitividade do produto 
brasileiro posto no mercado externo. Entretanto, o E4 afirma que as vantagens devem ser 
analisadas em conjunto com as despensas quando se fala em importação de insumos. 

De acordo com Olivo, Zilli, Gianezini e Yamaguchi (2015), uma das vantagens de 
adesão do Drawback suspensão é a suspensão do pagamento de tributos já a partir dos primeiros 
passos da importação, com economia de recursos financeiros de modo imediato. Além disso, 
conforme prevê a Portaria n. 467 (RFB & SECEX 2010) a suspensão dos tributos não se aplica 
somente para os insumos importados, o benefício se estende a aquisições no mercado interno e 
também é possível abranger fornecedor e exportador por meio do Drawback intermediário. 
Ainda, de acordo com dados do MDIC (2013) pode implicar em uma redução na aquisição do 
mercado interno de até 36,6%, descontado o valor do ICMS. No entanto, o Drawback também 
apresenta dificuldades, apresentadas a seguir. 
 
4.3.5 Dificuldades de adesão ao Drawback 

As dificuldades de adesão ao Drawback são inúmeras, de acordo com Olivo e Zilli 
(2014), os entraves enfrentados na utilização do Drawback se referem a falta de profissionais 
capacitados e o alto controle empresarial. Sobre isso, Moori, Benedetti e Konda (2012) 
apontaram que o maior obstáculo para gozar de uma maior abrangência do regime é que existe 
uma necessidade deve desenvolver capacitações gerenciais e conhecimentos específicos, tanto 
no nível gerencial quanto operacional, além da falta de pessoas qualificadas para essas 
operações. Todos os entrevistados mencionaram dificuldades na adesão ao Drawback (Tabela 
7). 
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Tabela 7. 
Dificuldades de adesão ao Drawback 

Ent. Relatos 

E1 [...] o aumento do controle, isso daria trabalho, isso iria onerar pessoas, mas tem que ser feita a contra 
partida né, resultado vezes o custo com essa outra pessoa, o Drawback necessita de mais controle. 

E2 

As dificuldades que, que eu encontrei e venho encontrando é encontrar, é localizar, identificar... é criar 
uma cumplicidade com os fornecedores, pra gente conseguir abranger a segunda etapa que é a, a primeira 
etapa é entre eu e o fornecedor, e tem aquela outra etapa que a gente consegue abraçar pelo regime de 
Drawback que é a compra do fornecedor, e os insumos dele pra pular outra etapa na cadeia produtiva, e 
não são todos os fornecedores que estão dispostos a abrir os custos e fazer essa parceria com a gente, tá, 
porque pra gente poder  isentar, poder acobertar  essa carga tributária da compra dos insumos dos nossos 
fornecedores eles vão ter que abrir as informações dos custos deles pra gente poder implantar no nosso 
regime, pra gente poder lançar no nosso regime [...]. 

E3 Negociação para adoção do regime com os fornecedores. 

E4 
Considerando que o principal insumo é a carne, produto nacional, a adoção do regime fica um tanto 
restrita, aplicável, basicamente, aos materiais de embalagem, se importadas, sendo necessários todos os 
controles e comprovações previstas na legislação federal. 

E5 Instabilidade no sistema, Portal do Drawback. 

E6 

Então, começa a gerar problemas de, às vezes eles emitirem com preço errado ou com nota errada, não 
colocavam as observações do regime do ato concessório, aí tem que ficar conferindo isso, o cara que 
lança tem que cuidar o que importa né, enfim aí depois tem toda a burocracia pra informar as notas de 
novo lá no portal do Drawback pra comprovar as exportações. 

Fonte: Autores. 
 

Percebe-se a partir dos relatos que as dificuldades se referem ao aumento de controles 
por parte da empresa, ao realizar a análise de custos versus benefícios, aos problemas na 
negociação com fornecedores, e em comprovações perante a legislação federal (Tabela 7). 
Corroborando para essa análise os estudos de Pirett, Pirett e Cezarino (2019) concluíram que 
apesar da redução de custos não houve um crescimento de taxas do uso do regime aduaneiro 
em relação às exportações totais brasileiras, mesmo por aqueles que já são usuários do regime. 
Para os autores isso ocorre devido ao excesso de burocracia para realizar a adesão ao sistema 
aduaneiro e a carência de pessoal capacitado para operacionalizar os benefícios do Drawback. 
 
4.3.6 Sumarização dos resultados 

A seguir é apresentada uma sumarização dos resultados obtidos por meio da análise 
categorial, elaborada para sintetizar a compreensão e visualização dos resultados obtidos em 
cada uma das três categorias de análise. Os resultados são apresentados na Tabela 8. 
 
Tabela 8. 
Sumarização dos resultados 

CATEGORIAS 
DE ANÁLISES 

Viabilidade Fluxo de Caixa; Impostos; Atendimento a legislação 

Vantagens Redução de custos; Redução da carga Tributária; 
PIS e COFINS; Maior competitividade 

Dificuldades Negociação com fornecedores; Falta de profissionais qualificados; 
Alto controle empresarial 

Fonte: Autores. 
 

A partir das categorias apresentadas (Tabela 8) percebe-se que os entrevistados 
consideram a adesão ao Drawback viável. O aumento do fluxo de caixa e a possibilidade de 
isenção de impostos foram os assuntos que mais se destacaram, inclusive dentre as vantagens. 
As principais vantagens são a redução da carga tributária e consequentemente dos custos, 
proporcionando uma maior competitividade para a empresa. 

Porém, quando se fala em dificuldades, é unânime entre os entrevistados a falta de 
conhecimento entre colaboradores referente ao benefício e o alto controle que o pessoal 
envolvido precisa observar na administração quanto a implantação e operacionalização do 



 

14 
 

regime. Outro fato observado diz respeito a negociação com fornecedores, tendo em vista o 
acesso às informações internas dos fornecedores como as tabelas de custos, informações 
indispensáveis para a aquisição e evolução do regime nas empresas. Na Figura 2 é apresentada 
uma nuvem de palavras com os termos que apareceram com mais frequência nas entrevistas. 
 

 
Figura 2. Nuvem de palavras sobre o Drawback 
Fonte: Elaborada pelos autores no Wordclouds. 

 
A nuvem de palavras destaca as palavras que foram mais mencionadas, como: 

“Drawback”, “adoção”, “frigorífico” e “produtos”, palavras que estão ligadas à pesquisa. A 
palavra “Drawback”, que norteia o estudo, foi a mais evidenciada pelos entrevistados. A palavra 
“adoção” faz referência a viabilidade do estudo. “Frigorífico” direciona o estudo para a empresa 
pesquisada, visto que se trata de um estudo aplicado. Perspectivas relacionadas às vantagens e 
“dificuldades” estão interligadas com a “adoção” do regime aduaneiro de tributação 
pesquisado. O termo “produtos” foi muito falado pelos entrevistados pois a adesão ao Drawback 
se torna viável a partir da redução dos custos de produtos adquiridos. As principais palavras 
relatadas pelos entrevistados estão em ordem de tamanho, sendo da maior para menor, de 
acordo com o número de vezes em que foram mencionadas. 
 
4.3.7 Triangulação dos dados 

A triangulação dos dados foi baseada nos estudos de Patton (2002), que trata da 
combinação dos dados obtidos de formas distintas, assim, realizou-se um cruzamento dessas 
informações. Na análise documental identificaram-se os produtos que foram exportados pelo 
frigorífico no ano de 2018 com a respectiva receita bruta, que representa aproximadamente 9% 
do faturamento total. Posteriormente, realizou-se um detalhamento sobre a composição dos 
produtos exportados, identificando MP, os GGF’s e as embalagens. Por conseguinte, apurou-
se o custo total para os produtos exportados no ano de 2018 e comparou-se com a adesão ao 
Drawback. 

Para isso, se verificaram os impostos incidentes nas operações de aquisição de 
embalagens, especialmente PIS e COFINS, que foram suspensos a partir da adoção do 
Drawback. Realizou-se a simulação da aplicação do Drawback suspensão com a aquisição no 
mercado interno, comparando os reflexos junto à redução de custos e identificando a viabilidade 
de adesão ao regime aduaneiro. Complementarmente à análise documental, foram realizadas 
entrevistas sobre o regime aduaneiro do Drawback por meio da qual emergiram viabilidade, 
vantagens e dificuldades de adesão ao Drawback, classificadas como categorias de análise. Os 
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entrevistados foram selecionados a partir da conveniência, tendo em vista que os mesmos 
deveriam ter conhecimento sobre o assunto em estudo. 

Na análise documental ao aplicar o Drawback suspensão a partir da identificação dos 
impostos que o frigorífico poderia suspender, verificou-se que PIS e COFINS, que totalizam 
9,25%, deveriam ser retirados do valor de aquisição de insumos com embalagens. A suspensão 
desses impostos resultaria em uma economia financeira para o frigorífico de aproximadamente 
R$ 148 mil no ano de 2018. Na análise categorial, o E4 enfatizou a questão do crédito de PIS e 
COFINS na aquisição de insumos, benefício atribuído a muitas empresas, inclusive ao 
frigorífico pesquisado, no entanto, conforme o E6, para empresas que apresentam excesso de 
créditos a recuperar, como o frigorífico pesquisado, é mais vantajoso utilizar o Drawback. 

O excedente de créditos foi verificado no BP do frigorífico. A empresa possui esse 
excedente tendo em vista que ao exportar seus produtos tem o benefício de alíquota zero, assim, 
a adesão ao Drawback suspensão na aquisição de insumos no mercado interno representaria 
uma economia, do qual o frigorífico deixaria de desembolsar financeiramente os impostos de 
PIS e COFINS, verificando-se um aumento do fluxo de caixa. Concomitantemente, na análise 
categorial, o entrevistado E3 afirmou que o fisco tenta restituir as empresas quanto a alta carga 
tributária, no entanto, conforme o entrevistado E4, embora a maior parte dos tributos gere 
direito a crédito em muitos casos essa compensação torna-se demorada. Além disso, o 
entrevistado E6 mencionou que, em se tratando do Drawback, o retorno é imediato quando se 
fala em fluxo de caixa, isso ocorre porque a empresa passa a ficar com menos créditos 
acumulados. 

A partir da triangulação de dados observou-se vantagens e desvantagens da adesão ao 
Drawback. Quanto às vantagens, na análise documental averiguou-se uma economia financeira 
de R$ 148.383,53, complementarmente à análise de conteúdo percebeu-se nos relatos dos 
entrevistados diversas vantagens, sendo a redução dos custos a principal. Quanto às 
desvantagens, sinaliza-se que para as empresas que já possuem o benefício com créditos de PIS 
e COFINS é preciso avaliar se vale a pena aderir ao regime especial aduaneiro, embora, para o 
frigorífico pesquisado o regime especial se mostrou mais vantajoso. Além disso, os 
entrevistados relataram dificuldades quanto a implantação do Drawback, a necessidade de 
maior controle no que se refere à aquisição de insumos com fornecedores e o desconhecimento 
do regime por parte dos colaboradores. 

Percebe-se que para o frigorífico pesquisado é viável a adesão ao regime especial de 
tributação Drawback, na modalidade suspensão, com aquisição de insumos no mercado interno. 
Considera-se de cunho estratégico essa adesão para reduzir os custos e aumentar as exportações 
e os lucros. No entanto, cabe reforçar que antes de aderir ao regime, é importante que o 
frigorífico investigue as legislações norteadoras e a disponibilidade dos fornecedores de 
insumos em divulgar suas tabelas de custos. Ademais, sugere-se que alguns colaboradores do 
frigorífico perpassem por treinamento para aprender a lidar com os requisitos do Drawback. 
 
5. CONCLUSÃO 

O presente estudo teve como objetivo geral analisar a viabilidade de adesão ao regime 
especial de Drawback como redutor de custos em um frigorífico de bovinos, o qual foi 
integralmente atendido. O objetivo foi contemplado por meio de análises efetuadas a partir de 
dados documentais e da análise categorial. Conclui-se que para o frigorífico pesquisado, a 
adesão ao regime especial de Drawback, na modalidade suspensão com aquisição de insumos 
no mercado interno, é viável. Constatou-se que para o frigorífico a modalidade de Drawback 
integrado suspensão com aquisição no mercado interno é a mais adequada. No frigorífico os 
insumos de embalagens se enquadram nas operações que envolvem a concessão do Drawback 
sofrendo suspensão de PIS e COFINS. 
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A partir do comparativo sem e com a adoção ao Drawback observou-se que ao aderir ao 
Drawback integrado suspensão com aquisição no mercado interno o frigorífico apresentaria 
uma economia financeira de aproximadamente 148 mil de reais na compra de insumos. Em 
seguida, por meio da categoria de análise “Viabilidade” verificou-se que a adoção do regime 
aduaneiro para o frigorífico é adequada, principalmente tendo em vista que o frigorífico possui 
excesso de créditos com PIS e COFINS. 

Na triangulação dos dados obtidos na análise documental e na análise de conteúdo 
demonstrou-se a viabilidade de utilização do regime especial de Drawback no frigorífico 
pesquisado, a partir da adesão o frigorífico consegue obter redução de custos, tendo em vista 
que os impostos de PIS e COFINS, que atualmente geram excesso de direito a crédito, sofrem 
direta suspensão. Conclui-se diante das análises de dados que a adoção ao regime especial de 
Drawback como redutor de custos no frigorífico de bovinos pesquisado é viável. Dessa forma, 
considerando o impacto que o regime irá ocasionar nas exportações do frigorífico, identificou-
se a possibilidade de reduzir custos de produção, imprimindo aos produtos competitividade 
frente ao mercado externo. 

A contribuição do presente estudo está na possibilidade de subsidiar a tomada de decisão 
no frigorífico, tendo em vista que é uma demanda da empresa pesquisada, possibilitando 
redução de custos e ampliação nas exportações, tendo em vista uma maior competitividade 
empresarial por meio da colocação de produtos mais atrativos frente ao mercado internacional. 
Outra contribuição, refere-se a acadêmica, tendo em vista a possibilidade de replicabilidade da 
pesquisa, possibilitando-se analisar a viabilidade em diferentes empresas de setores distintos 
como embalagens, metais e máquinas industriais. 

O estudo limitou-se a um corte transversal, contemplando um único período analisado, 
em um frigorífico de bovinos que ainda não utiliza nenhum regime aduaneiro especial de 
tributação, assim, os resultados podem variar entre anos anteriores e posteriores. Do mesmo 
modo, considerou-se somente a modalidade de Drawback integrado suspensão na aquisição de 
insumos no mercado interno. Diante do lapso temporal para a realização da pesquisa, as 
entrevistas limitaram-se a seis unidades de análise. 

Para estudos futuros, sugere-se replicar a pesquisa de modo longitudinal, 
compreendendo uma maior quantidade de períodos analisados, bem como considerar indústrias 
de diferentes setores, e analisar empresas que já utilizam o Drawback. Recomenda-se uma 
análise comparativa entre as diferentes modalidades de Drawback, no intuito de confirmar qual 
é a modalidade mais vantajosa. Por fim, poderiam se realizar mais entrevistas com indivíduos 
que atuam em indústrias que utilizam ou já utilizaram o Drawback. 
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